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PORTARIA Nº 1432 DE 24 DE JUNHO DE 2019

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais,
dispostas no inciso I do artigo 2º da Portaria nº 460 de 15 de Abril de 2011, resolve:

Constituir Comissão de Avaliação de Assiduidade, Responsabilidade e Qualidade de Trabalho, conforme incisos
III e IV do artigo 9º da Resolução 150/2013 do Conselho Universitário, composta pelos servidores abaixo
relacionados:

 

Rogerio Silva Lima - Professor do Magistério Superior - Presidente●

Maria Betânia Tinti de Andrade - Professor do Magistério Superior●

Murilo César do Nascimento - Professor do Magistério Superior●

Maria Betânia Tinti de Andrade

Diretora da Escola de Enfermagem

PORTARIA Nº 1279 DE 4 DE JUNHO DE 2019

A DIRETORA da Escola de Enfermagem da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas atribuições legais,
dispostas no inciso I do artigo 2º da Portaria nº 460 de 15 de Abril de 2011, resolve:

Constituir Comissão, composta pelos servidores abaixo relacionados, para fiscalização e acompanhamento do
Processo Eleitoral para a escolha de: 01 (um) membro docente titular e seu respectivo suplente para compor a 
CPPD - Comissão Permanente de Pessoal Docente; 02 (dois) membros docentes titulares e seus
respectivos suplentes para compor a Congregação da Escola de Enfermagem e 01 (um) docente como
coordenador e seu respectivo suplente para compor o CEUA - Coordenadores de Extensão das Unidades
Acadêmicas, a saber:

 

Juliana de Souza Campos Mariano - Assistente em Administração - Presidente●

Maria Betânia Tinti de Andrade - Professor do Magistério Superior●

Andreia Cristina Barbosa Costa - Professor do Magistério Superior●

                

                   

Maria Betânia Tinti de Andrade

Diretora da Escola de Enfermagem


